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(/)te{nluta ..JJlunieip_al de cllJ.ti.t 
f51tad<J. de JãtJ. (/)aulo-

LEI Na 1 379, m� 9 DE AGÔSTO DE 1 967.-

Dá nova redação ao nrtigo 10.da Lei ng 

1 351, de 3 de maio de l 967 •• 

O PRE'·�EITO DO lv'.fUIUCf PIO LE A�.SISa 
... 

i',aço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - o iirtigo 10 da Lei na 1 351, de 3 ae Maio õe 1 967, P8& 
sa a ter a seguinte redação:- "11.rtigo lO - l\s atuai• rJl 
as .Aquidaban, 1Uachuelo e Padre Gus!':'!m , pas�3m a deno

minar-se respectivamente1 11Rua Padre Gusmiio '"Rua Joaquim 
Galvão àe lrnnça 11 c"Rua Soaquim José de wiqueira11• 

Artigo 2'2 - �stn lei ent.rnr� cm vigor na data de sua publicação, r.1. 

vog<Hlas as disposições e e 

Prefeitura Municipal ae Lss s, em 9 de agÔsto de 1967•• 

rublic:idél no : epartDmento c:e <a Prefeitura, em 
... 

9 de agosto fe 1 967.-
.. 
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